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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Manoel Vitorino – Estado da Bahia, depois de analisado o 
parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado 
relativo à Dispensa nº 004/2019, que tem como OBJETO: Contratação de empresa objetivando 
a aquisição de equipamentos, periféricos e acessórios voltados para a aérea de informática, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Manoel Vitorino/BA. 

FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor do CONTRATADO: NSA COMÉRCIO 
E SUPRIMENTOS - LUIZ CLAUDIO SANTOS SILVA DE JEQUIÉ, estabelecido na Rua Lelis 
Piedade, n° 347, CEP: 45.200-460, Centro, Jequié/BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) sob o número 32.300.729/0001-70.

Manoel Vitorino – BA, 07 de janeiro de 2019. 
__________________________ 
          Olavo Silva Meira 
Presidente da Câmara Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Manoel Vitorino – Estado da Bahia, depois de analisado o 
parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado 
relativo à Dispensa nº 005/2019, que tem como OBJETO: Contratação de empresa, visando à 
aquisição de materiais de expediente, escritório e similares, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Manoel Vitorino/BA. 

FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor do CONTRATADO: NAIARA 
MARQUES SANTOS EPP, estabelecido na Travessa Eliezer Almeida, n° 01, CEP: 45.240-000, Lot. 
Arruda, Manoel Vitorino/BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o 
número 09.508.075/0001-52.

Manoel Vitorino – BA, 07 de janeiro de 2019. 
__________________________ 
          Olavo Silva Meira 
Presidente da Câmara Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Manoel Vitorino – Estado da Bahia, depois de analisado o 
parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado 
relativo à Dispensa nº 006/2019, que tem como OBJETO: Contratação de empresa, visando à 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Manoel 
Vitorino/BA. 

FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor do CONTRATADO: GIVALCIO ALVES 
DE OLIVEIRA – ME, estabelecido na Rod. BR 116 km 85, S/N, CEP: 45.250-000, Entroncamento, 
Boa Nova/BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 
18.087.181/0001-09.

Manoel Vitorino – BA, 07 de janeiro de 2019. 
__________________________ 
          Olavo Silva Meira 
Presidente da Câmara Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Manoel Vitorino – Estado da Bahia, depois de analisado o 
parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado 
relativo à Dispensa nº 007/2019, que tem como OBJETO: Contratação de empresa, visando à 
aquisição de materiais de limpeza, higiene e outros artigos similares, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Manoel Vitorino/BA. 

FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor do CONTRATADO: ANTONIO 
ROBERTO OLIVEIRA TELES – EPP, SUPERMERCADO NÓRBIA, estabelecido na Praça do 
Mercado Municipal, 56, Térreo, Centro, Manoel Vitorino/BA, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 03.811.626/0001-76.

Manoel Vitorino – BA, 07 de janeiro de 2019. 
__________________________ 
          Olavo Silva Meira 
Presidente da Câmara Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Manoel Vitorino – Estado da Bahia, depois de analisado o 
parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado 
relativo à Dispensa nº 008/2019, que tem como OBJETO: Contratação de empresa, visando à 
prestação de serviços de manutenção corretiva, preventiva, reparos, substituição de peças e 
recargas em impressoras de jato de tinta e a laser, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Manoel Vitorino/BA. 

FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor do CONTRATADO: NSA COMÉRCIO 
E SUPRIMENTOS - LUIZ CLAUDIO SANTOS SILVA DE JEQUIÉ, estabelecido na Rua Lelis 
Piedade, n° 347, CEP: 45.200-460, Centro, Jequié/BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) sob o número 32.300.729/0001-70.

Manoel Vitorino – BA, 07 de janeiro de 2019. 
__________________________ 
          Olavo Silva Meira 
Presidente da Câmara Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Manoel Vitorino – Estado da Bahia, depois de analisado o 
parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado 
relativo à Dispensa nº 009/2019, que tem como OBJETO: Contratação de empresa, visando à 
prestação de serviços de formatação, manutenção corretiva, preventiva, e configuração de 
computadores e do sistema de rede de internet interna, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Manoel Vitorino/BA. 

FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor do CONTRATADO: NSA COMÉRCIO 
E SUPRIMENTOS - LUIZ CLAUDIO SANTOS SILVA DE JEQUIÉ, estabelecido na Rua Lelis 
Piedade, n° 347, CEP: 45.200-460, Centro, Jequié/BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) sob o número 32.300.729/0001-70.

Manoel Vitorino – BA, 07 de janeiro de 2019. 
__________________________ 
          Olavo Silva Meira 
Presidente da Câmara Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Manoel Vitorino – Estado da Bahia, depois de analisado o 
parecer jurídico e, considerando a legalidade do procedimento, julgamento, habilitação e resultado 
relativo à Dispensa nº 010/2019, que tem como OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de acesso à internet com alta performance e desempenho 
na transmissão e recepção de dados, através de transito IP v4, constituído por 1 (um) link 
dedicado de 100mb e 5 (cinco) IP Público, e locação de equipamentos para criação de centro de 
processamento de telefonia, com hospedagem, armazenamento, comunicação de dados e 
monitoramento em nuvem, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Manoel 
Vitorino. 

FUDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

Resolve RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor do CONTRATADO: JEQUIÉ TELECON 
SERVIÇOS LTDA, estabelecido na Av. Santa Luzia, n° 421, CEP: 45.200-560, Joaquim Romão, 
Jequié/BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 
09.353.098/0001-35.

Manoel Vitorino – BA, 07 de janeiro de 2019. 
__________________________ 
          Olavo Silva Meira 
Presidente da Câmara Municipal
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